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Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPOL Nº 515 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA A 2ª COMISSÃO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o que dispõe os Decreto nº
40.497/2007 e Decreto nº 42.301, de 18/02/2010, Resolução SEPLAG
nº 429/2011 e o § 4º, do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o constante do Processo nº
SEI-360343/000278/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados para integrar a 2ª Comissão de Pregão
Eletrônico de Janeiro/SEPOL os seguintes servidores:

PREGOEIRO:

Érika Oliveira Valério Dos Santos, Inspetor de Polícia, ID 5.033.012-8

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Marco Antonio Fernandes de Sousa, Investigador Policial, ID
0.579.084-0;
Leonardo Ribeiro Pereira, Auxiliar Policial de Necropsia, ID 4.251.136-
4;

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO SUBSTITUTO:

Ericka Santos Carlos Machado, Assistente II, ID 5013084-6

Art. 2º - O Pregoeiro será substituído em seus impedimentos legais e
eventuais pela Pregoeiro Substituto, João Marcelo Aleixo Barreto da
Silva, Inspetor de Polícia, matrícula 959.290-8, ID 4.320.927-0;

Art. 3º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato
Egrégio Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023

FERNANDO ALBUQUERQUE
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2501667

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPOL Nº 516 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA A 3ª COMISSÃO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o que dispõe os Decreto nº
40.497/2007 e Decreto nº 42.301, de 18/02/2010, Resolução SEPLAG
nº 429/2011 e o § 4º, do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o constante do Processo nº
SEI-360343/000278/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados para integrar a 3ª Comissão de Pregão
Eletrônico de Janeiro/SEPOL os seguintes servidores:

PREGOEIRO:

Marco Antonio Fernandes de Sousa, Investigador Policial, ID
0.579.084-0;

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Leonardo Ribeiro Pereira, Auxiliar Policial de Necropsia, ID 4.251.136-
4;
João Marcelo Aleixo Barreto da Silva, Inspetor de Polícia, matrícula
959.290-8, ID 4.320.927-0;

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO SUBSTITUTO:

Ericka Santos Carlos Machado, Assistente II, ID 5013084-6

Art. 2º - O Pregoeiro será substituído em seus impedimentos legais e
eventuais pela Pregoeiro Substituto, Érika Oliveira Valério Dos Santos,
Inspetor de Polícia, ID 5.033.012-8

Art. 3º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato
Egrégio Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023

FERNANDO ALBUQUERQUE
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2501670

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPOL Nº 517 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA A 4ª COMISSÃO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o que dispõe os Decreto nº
40.497/2007 e Decreto nº 42.301, de 18/02/2010, Resolução SEPLAG
nº 429/2011 e o § 4º, do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o constante do Processo nº
SEI-360343/000278/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados para integrar a 4ª Comissão de Pregão
Eletrônico de Janeiro/SEPOL os seguintes servidores:

PREGOEIRO:

Leonardo Ribeiro Pereira, Auxiliar Policial de Necropsia, ID 4.251.136-4;

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Érika Oliveira Valério Dos Santos, Inspetor de Polícia, ID 5.033.012-8
João Marcelo Aleixo Barreto da Silva, Inspetor de Polícia, matrícula
959.290-8, ID 4.320.927-0;

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO SUBSTITUTO:

Ericka Santos Carlos Machado, Assistente II, ID 5013084-6

Art. 2º - O Pregoeiro será substituído em seus impedimentos legais e
eventuais pela Pregoeiro Substituto, Marco Antonio Fernandes de
Sousa, Investigador Policial, ID 0.579.084-0;

Art. 3º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato
Egrégio Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023

FERNANDO ALBUQUERQUE
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2501672

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPOL Nº 518 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições em conformidade com o disposto no artigo 51 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, no Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro
de 2010, e suas respectivas alterações, e tendo em vista o constante
do Processo SEI-360343/000279/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados para integrar a Comissão Permanente de
Licitação da Secretaria de Estado de Policia Civil do Estado do Rio
de Janeiro/ SEPOL os seguintes servidores:

PRESIDENTE

Ericka Santos Carlos Machado, Assistente II, ID 5013084-6

MEMBROS

Marco Antonio Fernandes de Sousa, Investigador Policial, ID
0.579.084-0
Leonardo Ribeiro Pereira, Auxiliar Policial de Necropsia, ID 4.251.136-
4;

MEMBROS SUBSTITUTOS

Érika Oliveira Valério Dos Santos, Inspetor de Polícia, ID 5.033.012-
8;
João Marcelo Aleixo Barreto da Silva, Inspetor de Polícia, matrícula
959.290-8, ID 4.320.927-0;

Art. 2º - O Presidente será substituído em seus impedimentos legais
e eventuais pelo servidor Telma dos Santos Guimarães, Comissário
de Polícia, ID 2.915.599-2;

Art.3º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023

FERNANDO ALBUQUERQUE
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2501673

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 08/08/2023

PROCESSO N° SEI-360343/000356/2022 - Considerando o disposto
na Lei Estadual 287/79; Considerando o disposto no Decreto de 01
de janeiro de 2023, publicado no DOERJ nº 001-A, de 01 de janeiro
de 2023 e com base no art. 24, II, da Lei Federal n.º da Lei nº
8.666/93, RECONHEÇO e RATIFICO a presente DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO em favor das empresas SUPRIMAX COMERCIO DE PRO-
DUTOS VETERINÁRIOS LTDA, no valor global de R$ 3.009,00 (três
mil e nove reais); GLA COM DE PRODUTOS VETERINARIOS, no va-
lor global de R$ 329,30 trezentos e vinte e nove reais e trinta cen-
tavos) e ALBA VALERIA FERREIRA TARANTO, no valor global de R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos da Sra. Ordenadora de Despe-
sas.

Id: 2501674

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 15/08/2023

PROCESSO N° SEI-360004/000524/2023 - RATIFICO a dispensa de
licitação nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo nº 217, da Lei nº
287/79, em favor de GUSTAVO DE AZEREDO AZEVEDO LIMA, no
valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), referente à con-
cessão de adiantamento para atender despesas de CARÁTER SE-
C R E TO .

Id: 2501762

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PESSOAL DE INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO CHEFE
DE 16.08.2023

PROCESSO Nº SEI-360004/000349/2023 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de PAULO ROBERTO DE SOUZA ALVERA,
Identidade Funcional nº 2.914.517-1, matrícula nº 179.630-9, Oficial de
Cartório Policial, classe Comissário de Polícia, de acordo com o artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos a con-
tar de 22/07/2023: vencimento base atribuído ao cargo de Oficial de
Cartório Policial, classe Comissário de Polícia (Lei nº 3.586/2001 e Lei
nº 6.833/2014) R$ 2.861,32; 60% de Triênios (Lei nº 1.608/90) R$
5.665,42; 230% de Gratificação por Atividade Perigosa (Art. 4º da Lei
nº 1.591/89 do Dec. nº 21.391/95) R$ 6.581,04; 100% GHP (Artigo 11
da Lei nº 3.586/2001, alterada pela Lei nº 9.611/2022). R$ 2.861,32;
50% (Cinquenta por Cento) Det Jud Grat Pecúnia D. 21753 R$
7.553,89; Processo nº E-09/371/57/2016.

PROCESSO Nº SEI-360004/000369/2023 - REFIXADOS PROPOR-
CIONAIS os proventos mensais de inatividade de SILVANA VILHENA
BRAGA, Identidade Funcional nº 3.241.177-4, matrícula nº 811.729-3,
Delegado de Polícia de 2ª Classe, a partir de 10/10/2014, à razão
7.635/9.125 (dias), na proporção de 83,67% dos vencimentos, de
acordo com o artigo 263, inciso III, do Decreto 3.044/80, c/c o artigo
1ª da Emenda Constitucional nº 70, de 29/03/2012, vencimento base
atribuído ao cargo de Delegado de Polícia de 2ª Classe (Lei nº
3586/01 e 5.764/2010) R$ 5.968,83; 40% de Triênio (Lei nº 802/65 e

art. 7º do Decreto “N” nº 872/67 e Parecer nº 02/78 da HSRS da PAG
e Lei nº 1.608/90) R$ 7.449,10; 212% de Verba de Representação de
Caráter Indenizatório (art. 6º da Lei nº 1206/87) R$ 12.653,92; 100%
GHP (Artigo 11 da Lei nº 3.586/2001, alterada pela Lei nº 9.611/2022)
R$ 5.968,83; Processo nº E-08/006/99/2014.

Id: 2501880

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PESSOAL DE INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO CHEFE
DE 15/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360004/000514/2023 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de MARIA TERESA DE SOUSA GOMES,
Identidade Funcional nº 2.935.622-9, matrícula nº 269.816-5, Oficial de
Cartório Policial, Classe Comissário de Polícia, de acordo com o ar-
tigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos a
contar de 15/07/2022: vencimento base atribuído ao cargo de Oficial
de Cartório Policial, classe Comissário de Polícia (Lei nº 3.586/2001 e
Lei nº 6.833/2014). R$ 2.701,91; 60% de Triênios (Lei nº 1.608/90) R$
5.349,78; 230% de Gratificação por Atividade Perigosa (Art. 4º da Lei
nº 1.591/89 do Dec. nº 21.391/95) R$ 6.214,39; 100% GHP (Artigo 11
da Lei nº 3.586/2001, alterada pela Lei nº 9.611/2022). R$ 2.701,91;
Processo nº SEI-360142/000105/2022.

PROCESSO Nº SEI-360004/000515/2023 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de HUDSON ALVES MEDRONHO, Identidade
Funcional nº 2.913.104-9, matrícula nº 817.952-5, Investigador Policial,
de 1ª classe, de acordo com o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei
Complementar Federal nº 51, de 20/12/1985, alterado pela Lei Com-
plementar Federal nº 144, de 15/05/2014, com efeitos a contar de
20/06/2022: vencimento base atribuído ao cargo de Investigador Po-
licial, de 1ª classe (Lei nº 3.586/2001 e Lei nº 6.833/2014) R$
1.915,89; 60% de Triênios (Lei nº 1.608/90) R$ 3.793,46; 230% de
Gratificação por Atividade Perigosa (Art. 4º da Lei nº 1.591/89 do Dec.
nº 21.391/95) R$ 4.406,55; 100% GHP (Artigo 11 da Lei nº
3.586/2001, alterada pela Lei nº 9.611/2022). R$ 1.915,89; Processo
nº SEI-360054/000045/2022.

PROCESSO Nº SEI-360004/000517/2023 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de RONALDO LOPES FERREIRA, Identidade
Funcional nº 554.541-2, matrícula nº 872.150-8, Inspetor de Polícia de
3ª Classe, de acordo com o § único do artigo 4º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 195, de 05.10.2021, na forma do artigo 5º, caput, e §§
2º e 11, da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021, consoante o
disposto no § 4º-B do art. 40 da Constituição Federal, de 05 de ou-
tubro de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, com efeitos a contar de 20/07/2022: ven-
cimento base atribuído ao cargo de Inspetor de Polícia de 3ª Classe
(Lei nº 3.586/2001 e Lei nº 6.833/2014) R$ 2.341,07; 50% de Triênios
(Lei nº 1.608/90) R$ 3.862,77; 230% de Gratificação por Atividade Pe-
rigosa (Art. 4º da Lei nº 1.591/89 do Dec. nº 21.391/95) R$ 5.384,46;
100% GHP (Artigo 11 da Lei nº 3.586/2001, alterada pela Lei nº
9.611/2022). R$ 2.341,07; Processo nº SEI-360313/000004/2022.

PROCESSO Nº SEI-360004/000518/2023 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de ALZIRA BARBOSA VIEIRA, Identidade
Funcional nº 2.915.246-1, matrícula nº 266.970-3, Oficial de Cartório
Policial, Classe Comissário de Polícia, de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos a contar de
16/09/2022: vencimento base atribuído ao cargo de Oficial de Cartório
Policial, classe Comissário de Polícia (Lei nº 3.586/2001 e Lei nº
6.833/2014). R$ 2.701,91; 60% de Triênios (Lei nº 1.608/90) R$
5.349,78; 230% de Gratificação por Atividade Perigosa (Art. 4º da Lei
nº 1.591/89 do Dec. nº 21.391/95) R$ 6.214,39; 100% GHP (Artigo 11
da Lei nº 3.586/2001, alterada pela Lei nº 9.611/2022). R$ 2.701,91;
Processo nº SEI-360008/000978/2022.

PROCESSO Nº SEI-360004/000519/2023 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de ADRIANA FERREIRA RIBEIRO, Identidade
Funcional nº 571.051-0, matrícula nº 888.762-2, Inspetor de Polícia de
3ª Classe, de acordo com o § único do artigo 4º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 195, de 05.10.2021, na forma do artigo 5º, caput, e §§
3º e 11, da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021, consoante o
disposto no § 4º-B do art. 40 da Constituição Federal, de 05 de ou-
tubro de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, com efeitos a contar de 27/09/2022: ven-
cimento base atribuído ao cargo de Inspetor de Polícia de 3ª Classe
(Lei nº 3.586/2001 e Lei nº 6.833/2014) R$ 2.210,65; 35% de Triênios
(Lei nº 1.608/90) R$ 2.553,30; 230% de Gratificação por Atividade Pe-
rigosa (Art. 4º da Lei nº 1.591/89 do Dec. nº 21.391/95) R$ 5.084,50;
100% GHP (Artigo 11 da Lei nº 3.586/2001, alterada pela Lei nº
9.611/2022). R$ 2.210,65; Processo nº SEI-360008/000859/2022.

PROCESSO Nº SEI-360004/000520/2023 - REFIXADOS os proventos
mensais de inatividade de ROGERIO AUGUSTO MARQUES DE BRI-
TO, Identidade Funcional nº 2.946.833-7, matrícula nº 265.978-7, Ins-
petor de Polícia, classe Comissário de Polícia, de acordo com o artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos a con-
tar de 05/08/2022: vencimento base atribuído ao cargo de Inspetor de
Polícia, classe Comissário de Polícia (Lei nº 3586/2001 e Lei nº
6.833/2014) R$ 2.701,91; 60% de Triênios (Lei nº 1.608/90) R$
5.349,78; 230% de Gratificação por Atividade Perigosa (Art. 4º da Lei
nº 1.591/89 do Dec. nº 21.391/95) R$ 6.214,39; 100% GHP (Artigo 11
da Lei nº 3.586/2001, alterada pela Lei nº 9.611/2022). R$ 2.701,91;
Processo nº SEI-360007/000502/2022.

Id: 2501709

CORREGEDORIA REGIONAL 1ª CRP

DESPACHO DO CORREGEDOR
DE 03/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360218/000133/2023 - ARQUIVA a Sindicância
Administrativa Disciplinar nº 23/2023 da 1ª CRP, na forma do artigo
30, Parágrafo Único, alínea “a” do REPC, aprovado pelo Decreto nº
3044/80.

Id: 2501465

CORREGEDORIA REGIONAL 1ª CRP

DESPACHO DO CORREGEDOR
DE 03/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360218/000071/2023 - ARQUIVA a Sindicância
Administrativa Disciplinar nº 16/2023 da 1ª CRP, na forma do artigo
30, Parágrafo Único, alínea “b” do REPC, aprovado pelo Decreto nº
3044/80.

Id: 2501633

CORREGEDORIA REGIONAL 1ª CRP

DESPACHO DO CORREGEDOR
DE 07/08/2023

PROCESSO Nº SEI-360218/000052/2023 - ARQUIVA a Sindicância
Administrativa Disciplinar nº 13/2023 da 1ª CRP, na forma do artigo
30, Parágrafo Único, alínea “a” do REPC, aprovado pelo Decreto nº
3044/80.

Id: 2501648

CORREGEDORIA GERAL

ATO DO CORREGEDOR GERAL
04.08.2023

PAD 35/22 (SCO 002187/1404/22)- SUSPENDE, por 90 (noventa)
dias, o servidor MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA DOS SANTOS, oficial
de cartório policial, ID 5079583-0, por violação, por três vezes, às nor-
mas descritas no artigo 14, inciso XXXV, c.c. artigo 10, incisos III, IV,
V, X e XI, ambos do Decreto-Lei nº 218/75. Processo nº SEI-
360320/000794/2022.

Id: 2501669


		2023-08-17T02:20:30-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




